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PoRTAR|A No 04.23.07 I 2026

DtspôE soBRE A coNcEssÃo DE DrÁRrAs EspEctArs Ao VEREADoR

euE pARTrcrpAR DA pARTrcrpAÇÀo NA xxv r4ARcHA A BRASíL|A EM

DEFESA Dos MUNtcíptos, A REAL|ZAR-sE DE 27 A 30 DE ABRrL DE 2026,
Et4 BRAsÍLlA,/DF.

O Presidente da Câmara MunicipaI de Beberibe - CE, Sr. Francisco Rebouças Lima,
de acordo com a Resotução no 009, de 03 de março de 2023, e no uso das atribuiçôes legais
que lhe são conferidas petâ Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder ao Vereador André Gonçalves de Carvatho, devidamente inscrito
no CPF sob o no 012.XXX.603-XX, 04 (quatro) diárias especiais no vator unitário de R$ 3.600,00
(três mit e seiscentos reais), por sua participaÇão na XXV Marcha dos Gestores e Legislativos
Municipais, a realizar-se de 27 a30de abril de 2026, em Brasítia/DF.

A concessáo das diárias Íundamenta-se no artigo 107 do Regimento lnterno, em
conjunto com o artigo 70 da Resolução no 009, de 03 de marÇo de 2023, com redação alterada
pela Resolução no 014, de 06 de novembro de 2025.

Art. 20. A efetiva participação do Vereador é condição imprescindível para

recebimento da verba indenizatória.

Art, 30, As despesas decorrentes de diárias correrão à conta da dotação
orçamentária:01 .031.0001.2.001, no elemento de despesa:3.3.90.14.00 - Diárias PessoaI
Civit.

Art.40. Esta portaria entra em vigor na data de sua pubticação.

Registre-se, pubIique-se, cumpra-se.
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CertiÍico, para os devidos fins de direito, que a PORTARIA No 04.23.0712026,DE23

DE ABRTL DE 2026, que "D|SPOE SOBRE A CONCESSÃO Oe OtÁRnS ESPECIAIS AO

vEREADoR euE pARTrcrpAR DA eARTrctpAÇÃo NA xxv MARcHa n eRAsíLta eM DEFESA

DOS MUNICíPIOS, A REALIZAR.SE DE 27 A 30 DE ABRIL DE 2026, EM BRASíLIA/DF", foi

devidamente publicada por afixação no átrio da Câmara MunicipaI de Beberibe/CE, na data de

23 de abrit de 2026, cumprindo, assim, os ditames tegais.
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Beberibe/CE, 23 de abrit de 2026.


